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RESULTADO

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO PARA SELEÇÃO DE ORIENTADORES(AS) DE
SERVIÇO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PELO TRABALHO PARA A SAÚDE/INFORMAÇÃO E SAÚDE

DIGITAL - PET SAÚDE/I&SD (PET-SAÚDE DIGITAL 2025/2027)

REGIONAL GOIÂNIA

Fazemos saber a todos os interessados e ao público em geral que, nesta data e horário, tornamos público o
resultado final da etapa de classificação das inscrições dos(as) candidatos(as) ao processo de seleção para
Orientadores(as) de Serviço do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde/Informação e Saúde Digital -
PET SAÚDE/I&SD (PET-SAÚDE DIGITAL 2025/2027), Regional Goiânia, de que trata o Edital nº 149/2026, com a
seguinte discriminação:

 
Candidato(a) Grupo de

Aprendizagem
Tutorial
(GAT)

Resultado da
avaliação do

recurso

Resultado final

LEONARDO DA COSTA
VERGARA 12 Não se aplica Classificado - Primeiro

lugar (pontuação: 2,0)

JULIANA CALIXTO RIBEIRO
DE ARAUJO 13 Deferido Classificada - Primeiro lugar

(pontuação: 4,0)

KARLA HERNANDES DE
OLIVEIRA ARAÚJO 13 Deferido Classificada - Segundo

lugar (pontuação: 2,0)

JULIANA FERREIRA
OLIVEIRA SAKAMOTO 12

Não houve
interposição de

recurso

-

 
 
Goiânia, 10 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Tulio Eduardo Nogueira, Professor do Magistério
Superior, em 10/04/2026, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Silvana De Lima Vieira Dos Santos , Coordenadora de
Curso, em 10/04/2026, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monarko Nunes De Azevedo , Pró-Reitor Adjunto, em
10/04/2026, às 20:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6121811 e o código CRC AE4F58B9.

Referência: Processo nº 23070.031265/2025-98 SEI nº 6121811
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